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Anúncio n.o 2314/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 545/00.2TASNT
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Pereira Silva Miguel,
filho de Fernando Silva Miguel e de Maria Amália Pereira Silva
Miguel, natural de São Sebastião da Pedreira (Lisboa), nacional de
Portugal, nascido em 21 de Fevereiro de 1945, divorciado, bilhete
de identidade n.o 1166919, com domicílio na Avenida da República,
66, 4.o, Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, ou na Rua de Leite Vas-
concelos, 77, 1.o, direito, 1170 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.o, n.o 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 17 de
Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Março
de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2315/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 564/03.7GISNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco Bento, filho de Bento Manuel e de Adelaide Sebastião, natural
de Angola, nacional de Angola, nascido em 15 de Junho de 1971,
solteiro, com domicílio na Rua de Almada Negreiros, 39, 9.o, E,
Tapada das Mercês, 2725-000 Mem Martins, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 16 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz
em 5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2316/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 46/98.7GFSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Val-
demar Carrasco Bentes Guerreiro, filho de Júlio António Bentes Lam-
preia e de Maria Carrasco, natural de Socorro (Lisboa), nacional
de Portugal, nascido em 2 de Março de 1957, divorciado, bilhete
de identidade n.o 5072262/0, com domicílio na Praça de Gil Vicente,
13, 6.o, direito, Cacilhas, 2800-000 Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 5 de Janeiro de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz em 23 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o
do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2317/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 1155/97.5SSLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor
Manuel Marques Fernandes, filho de António Vinício França Fer-
nandes e de Maria Gabriela Marques Bonha, natural de São Sebastião
da Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal, nascido em 28 de Maio
de 1969, casado, bilhete de identidade n.o 103871527, com domicílio
na Avenida do General Barnabé António Ferreira, 56, Sabugo, Pero
Pinheiro, 2715-000 Almargem do Bispo, por se encontrar acusado
da prática de dois crimes de burla simples, previstos e punidos pelo
artigo 217.o, n.o 1, do Código Penal, praticados em 28 de Outubro
de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2318/2007

A Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado Pedrico, do
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 39/99.7PDSNT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Elga Mayer Barros de Albuquerque,
filha de Silvino Monteiro Santiago Albuquerque e de Ermelita Martins
Afonso de Barros, natural de Angola, nacional de Angola, nascida
em 25 de Setembro de 1978, solteira, com profissão de outros ope-
rários, artífices e trabalhadores similares, bilhete de identidade
n.o 16112474, com domicílio na Rua de 13 de Abril, 57, rés-do-chão,
Moinhos da Funcheira, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.o, n.o 1, alínea c), do Código Penal, praticado em
14 de Fevereiro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 27 de
Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

13 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2319/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,




